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COMPRAS E LICITAÇÕES 

Procedimento Licitatório nº 0538/2018. Pregão Presencial nº 049/2018. Objeto: aquisição de equipamentos para sala de 
urgência/emergência da UPA do Município de Córrego Fundo/MG. Altera-se o descritivo dos itens 03 e 04 do objeto do 
edital. Sessão Oficial: 07/03/2019 às 12:30 hs. Informações e editais: site www.corregofundo.mg.gov.br, 
pregoescorregofundo@gmail.com ou pelo telefone (37) 3322-9202. Aline Patrícia da Silveira Leal - Pregoeira Municipal. 
Córrego Fundo, 01 de fevereiro de 2019. 
__________________________________________________________________________________________________ 
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ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezenove, às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se a Pregoeira e Equipe de Apoio 
devidamente constituída pela Sra. Prefeita, na forma da Portaria n. 095/2018, para o ato da Sessão do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2019 cujo objeto visa o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Combustíveis para 
Abastecimento de Veículos, Motocicletas e Máquinas constantes da Frota Municipal e Equipamentos do Município de 
Córrego Fundo/MG. Mostraram interesse em participar do referido certame, apresentando-se para credenciamento no 
horário indicado a seguinte empresa: AUTO POSTO PORTAL DE OURO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
07.037.632/0001-79, com sede administrativa na Rodovia MG-050- Km 206,5, Zona Rural, Córrego Fundo/MG, CEP: 
35.568-000, neste ato representada por Meire Vane de Araújo Campos Salviano, pessoa física inscrita no CPF sob o nº 
087.309.266-02, residente e domiciliado na Rua Targino Muniz-396, Bairro Novo Horizonte, Formiga, CEP: 35.570-000, 
telefone (37) 3322-9605 e AUTO POSTO PINGO DE OURO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
02.686.360/0001-14, com sede administrativa na Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, 500, bairro Mizael Bernardes da 
Silveira, Córrego Fundo/MG, CEP:35.568-000, neste ato representada por Leôncio Gilberto de Faria, pessoa física inscrita 
no CPF: 019.334.318-57, residente e domiciliado na Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, 100, bairro Quarteis, Formiga 
/MG. Dando início à Sessão, a Pregoeira recebeu o representante da licitante participante e, em seguida, solicitou o envelope 
01 (Credenciamento), credenciando-o. Os licitantes não comprovaram a qualidade de ME/EPP nesta fase, portanto, não 
usufruirão dos benefícios da Lei Complementar 123/06. Terminado o credenciamento foi recebido o envelope 02 (proposta 
comercial) e 03 (habilitação). Em seguida passou-se à abertura do envelope 02, referente à Proposta Comercial. Após 
análise verificou-se que as licitantes AUTO POSTO PINGO DE OURO LTDA, AUTO POSTO PORTAL DE OURO LTDA 
apresentaram propostas de preços com valores muito superiores àqueles definidos no edital. Nos termos do item 5.5.7 do 
edital os representantes foram questionados acerca dos mesmos tendo manifestado que o preço apresentado nas propostas 
escritas é mesmo o valor que pretendem comercializar com a Administração Municipal caso em que, esta Pregoeira, 
apresentou orçamentos realizados na data de hoje demonstrando que o valor médio dos combustíveis na data de hoje é: 
Gasolina = R$4,61, Diesel Comum = R$3,47 e Diesel S10 = R$3,59 e não seria possível dar seguimento a este pregão 
processando-o com preços superiores ao preço médio de mercado. Registra-se que o município de Córrego Fundo possui 
hoje apenas três postos de combustíveis dos quais, dois deles são os que estão participantes neste certame. Por tudo isso 
e, considerando que o registro de preços vigente se encerra em 21 de fevereiro de 2019; considerando os princípios da 
economicidade e eficiência; considerando o princípio da celeridade aplicado ao pregão; considerando o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório que impõe, dentre outros, a observância do teto máximo de preços para 
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processamento do pregão; a pregoeira delibera-se por suspender a sessão solicitando dos licitantes participantes que 
apresentem a composição de custo dos combustíveis tendo em vista que os mesmos alegam: a) não é possível comercializar 
combustíveis com a Administração Pública pelo valor do preço médio promocional; b) o custo operacional somado aos 
valores de aquisição junto ao fornecedor superam o preço médio; c) estes são os únicos postos de combustíveis do 
município e adquirir combustíveis em outras cidades elevaria o custo para o município que haverá de deslocar os veículos. 
Por tudo isso, fica a sessão suspensa até às 16:00 hs do dia 06/02/2019 hora em que será reaberta a sessão para análise 
da composição de custos dos produtos e as respectivas propostas de preços. Após analise haverá a deliberação sobre o 
certame nos termos da Lei. Registra-se que os envelopes de habilitação (envelope 3) dos licitantes foram rubricados e ficará 
sob a guarda da pregoeira devidamente lacrados. Em nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão, lavrando-
se a presente ata, que após lida e aprovada vai assinada por quem de direito. Aline Patrícia da Silveira Leal Pregoeira Aureci 
Cristina de Faria Borges Membro da Equipe de Apoio Juliana Costa Khouri Membro da Equipe de Apoio Kellen Kariny e 
Silva Membro da Equipe e Apoio LICITANTE PRESENTE: AUTO POSTO PORTAL DE OURO LTDA CNPJ: 
07.037.632/0001-79 Meire Vane de Araújo Campos Salviano CPF: 087.309.266-02 AUTO POSTO PINGO DE OURO LTDA. 
CNPJ: 02.686.360/0001-14 Leôncio Gilberto de Faria CPF: 019.334.318-57 
__________________________________________________________________________________________________ 

SAAE 

REPUBLICADO POR ERRO PORTARIA N° 002/2019 “Regulamenta a Concessão de Autorização para utilização de 
veículos oficiais do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Córrego Fundo e dá outras providências”. 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Córrego Fundo-MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 77, inciso I, e baseando-se no Decreto 2.881 de 30 de janeiro de 2017, e ainda 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e regulamentar os procedimentos de uso da frota de veículos da Autarquia 
Municipal por servidor não investido no cargo de motorista;  CONSIDERANDO que não existe atualmente, no quadro efetivo 
da Autarquia Municipal servidor efetivo contratado para a função de motorista; CONSIDERANDO que a Autarquia Municipal 
não possui em sua Estrutura de Cargos a função de motorista; CONSIDERANDO a necessidade de realização dos serviços 
de saneamento básico, manutenção e reparo nas redes coletoras de esgoto sanitário e de captação e distribuição de água, 
com transporte de materiais; CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do uso dos veículos oficiais da frota no 
âmbito da AUTARQUIA MUNICIPAL por servidores; RESOLVE: Art. 1°- Regulamentar as normas de gerenciamento quanto 
ao uso de veículos oficiais, no âmbito da Autarquia Municipal, em conformidade com o disposto no presente Decreto. 
PARÁGRAFO ÚNICO - São considerados veículos oficiais os veículos de propriedade da Autarquia Municipal de Córrego 
Fundo e utilizados exclusivamente em serviço público. Art. 2º - Os veículos oficiais somente poderão ser conduzidos por 
servidor municipal devidamente habilitado, ocupante do cargo de Motorista. Art. 3º - Além dos servidores previstos no artigo 
anterior também estão autorizados a dirigir veículos oficiais da municipalidade, eventualmente, os servidores efetivos ou 
comissionados constantes no ANEXO I deste Decreto, no interesse do serviço e no exercício de suas atribuições, de forma 
esporádica, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de motorista. PARÁGRAFO ÚNICO - Os 
servidores de que trata este artigo, não farão jus a percepção de diferença salarial, nem tampouco a qualquer adicional pelo 
desempenho da atividade de motorista. Art. 4º - Os veículos oficiais são destinados ao uso do Diretor e servidores municipais 
desta Autarquia, cuja utilização deverá ser precedida de solicitação por escrito, assinada pelo servidor solicitante e 
autorizada por seu superior hierárquico ou pelo Secretário da pasta. §1º - A solicitação a que se refere o caput deste artigo 
seguirá o modelo constante do ANEXO II desta Portaria. §2º - Referida solicitação deverá conter, obrigatoriamente, sob 
pena de indeferimento imediato pelo superior ou secretário, as seguintes informações: I - dia, horário e local da saída; II - 
destino; III - finalidade da viagem, com menção objetiva da missão institucional ou da finalidade pública a ser atendida com 
a mesma; §3º - Eventual ausência do superior imediato ou secretário não obstará a regular utilização dos veículos, devendo, 
neste caso, a solicitação ser submetida ao prefeito municipal ou a quem este designar. §4º - Compete ao condutor do veículo 
oficial: I - atentar-se para que a utilização do veículo seja feita sempre segundo suas características técnicas e boas 
condições mecânicas e de conservação; II - dirigir o veículo de acordo com as normas e regras previstas na legislação de 
trânsito; III - utilizar o veículo para uso exclusivo em serviço, no interesse do órgão ao qual pertença, sob pena de 
responsabilidade; § 5º - Além das proibições previstas nas normas de trânsito, é proibido: I - entregar a outrem a direção do 
veículo sob sua responsabilidade, exceto em casos excepcionais devidamente justificados; II - conduzir pessoas ou 
materiais estranhos à Administração Pública; III - conduzir o veículo oficial fora do horário de expediente/escala do servidor, 
salvo nos casos previamente autorizados e pormenorizados pelo superior hierárquico ou secretário; IV - usar o veículo oficial 
sem a devida autorização do superior hierárquico ou secretário; V - guardar o veículo oficial em garagem residencial; VI - 
usar o veículo para deslocar-se, em horário de almoço, até a residência; VII - usar o veículo para transporte individual da 
repartição pública à residência e vice-versa. §6º - O descumprimento do disposto nos §§ 4º e 5º sujeitará o infrator às 
sanções de natureza disciplinar. Art. 5º - Os servidores autorizados a dirigir veículos oficiais são responsáveis pelas multas 
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decorrentes de infração de trânsito a que deu causa. PARÁGRAFO ÚNICO - O condutor do veículo oficial responderá 
administrativamente pelas faltas que porventura venha a praticar e ficará sujeito ao ressarcimento aos cofres públicos e 
terceiros pelos prejuízos causados em virtude de negligência, imperícia ou imprudência. Art. 6º - Ficam expressamente 
vedadas quaisquer autorizações estranhas às normas deste Decreto. Art. 7°- Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. Córrego Fundo/MG, 30 de janeiro de 2019. Olavo Roberto Pinto Diretor 
do SAAE ANEXO I Belchior Márcio Leal CARGO: Encanador VALIDADE CNH: 02/12/2019 CATEGORIA: B Dimas José da 
Silva CARGO: Bombeiro VALIDADE CNH: 01/12/2022 CATEGORIA: B Edirvar Geraldo de Faria CARGO: Bombeiro 
VALIDADE CNH: 14/05/2019 CATEGORIA: B Érica Oliveira dos Santos Silva CARGO: Chefe de Seção de Operação Man. 
VALIDADE CNH: 04/09/2020 CATEGORIA: B José Geraldo Leal CARGO: Chefe de Setor de Expansão VALIDADE CNH: 
05/01/2020 CATEGORIA: D José Mendes da Silveira CARGO: Fiscal do Serviço de Água VALIDADE CNH: 08/08/2022 
CATEGORIA: AB Luciano Manoel Vieira CARGO: Encanador VALIDADE CNH: 15/05/2023 CATEGORIA: D Luis Henrique 
Rodrigues CARGO: Chefe de Seção Adm. Financeiro VALIDADE CNH: 01/02/2023 CATEGORIA: B Olavo Roberto Pinto 
CARGO: Diretor VALIDADE CNH: 09/02/2020 CATEGORIA: D Patrik José da Silva CARGO: Supervisor VALIDADE CNH: 
09/10/2020 CATEGORIA: AB Roberto Junio Ferreira CARGO: Bombeiro VALIDADE CNH: 06/12/2021 CATEGORIA: AB 
Rodrigo José da Silva CARGO: Oficial Administrativo II VALIDADE CNH: 19/10/2023 CATEGORIA: B Rodrigo Vaz Cardoso 
CARGO: Auxiliar Serv. Água e Esgoto VALIDADE CNH: 28/04/2019 CATEGORIA: AB Sebastião Ricardo Leal CARGO: 
Bombeiro VALIDADE CNH: 25/05/2022 CATEGORIA: B ANEXO II 
SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO PARA USO DE VEÍCULO 
Pelo presente solicito o uso de veículo da frota dessa Autarquia Municipal para o dia ___ de _________ de 20__, a partir 
das _____ horas, com saída do(a) ___________________________, cujo destino é ___________________________, para 
tratar de assuntos referentes à ___________________________________.  
Declaro estar ciente de que as informações ora prestadas não me isentam do oferecimento de maiores esclarecimentos e 
documentos após a realização da viagem, a critério do gestor do órgão da Autarquia Municipal a que pertenço e/ou do Chefe 
do Poder Executivo. Córrego Fundo/MG, em___ de _____________ de 20_____.  
__________________________________________ 
Nome e assinatura do servidor solicitante 
 _____________________________________ 
Assinatura do superior hierárquico ou do Diretor 
VEÍCULO:  
PLACA: 
KM INICIAL:  
HORÁRIO DE SAÍDA:  
=============================================== 
KM FINAL: 
HORÁRIO DE CHEGADA: 
__________________________________________ 
Nome e assinatura do servidor condutor do veículo 
_____________________________________ 
Assinatura do superior hierárquico ou Diretor 
__________________________________________________________________________________________________ 

ERRATA – O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG, torna pública a retificação 
do ANEXO II da Portaria 002/2019 de 30 de janeiro de 2019, que dispõe sobre a regulamentação de Concessão de 
Autorização para utilização de veículos oficiais do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Córrego 
Fundo: “Onde se lê – ANEXO II - Pelo presente solicito o uso de veículo da frota dessa Prefeitura Municipal ... , leia-se:  
ANEXO II - Pelo presente solicito o uso de veículo da frota dessa Autarquia Municipal ...; Onde se lê - ... a critério do gestor 
do órgão da Administração Municipal a que pertenço e/ou do Chefe do Poder Executivo, leia-se: a critério do gestor do órgão 
da Autarquia Municipal a que pertenço e/ou do Chefe do Poder Executivo.”. As demais informações continuam inalteradas. 
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